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Diário Oficial

SINDICÂNCIA  ADMINISTRA TIVA Nº 249/2008
Portaria Nº 249/2008-GDG, de 02/12/2008
Representante: DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O/
DETRAN-PI
Representado: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES
CASTELO BRANCO LTDA.

JULGAMENTO

Cuida-se de Sindicância Administrativa instaurada em desfavor
do F G CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES CASTELO
BRANCO, nome fantasia CFC CASTELO BRANCO, tendo como
representante legal o senhor FRANCISCO CASTELO BRANCO
MARQUES, objetivando a apurar de infração disciplinar especificada
no Memorando Nº 336/2008-DHAB, segundo o qual o CFC
representado descumpriu o dever de apresentar documentos
solicitados por esta Autarquia, documentos esses requisitados pelo
Delegado de Polícia Civil Coordenador da CEAE/DETAN/PI, em
razão de Inquérito Policial de nº 344/D/CEAE/08, referente a
denúncia de irregularidades em processo de aquisição e renovação
de Carteira Nacional de Habilitação junto à CIRETRAN da cidade de
Fronteiras/PI.

Depoimento do representante legal do CFC acostado às fls. 15.

Em relatório a Comissão de Sindicância sugeriu a aplicação
da penalidade de descredenciamento do CFC representado, por
infração ao art. 35, I, da Portaria nº 411/2003-GDG.

É o Relatório. Passo a decidir.

A Sindicância Administrativa seguiu todos os trâmites legais,
mormente no que concerne à garantia da ampla defesa e do
contraditório ao CFC representados.

A materialidade das infrações cometidas
restou sobejamente caracterizada nos autos, como bem demonstrou
a Comissão Processante em seu relatório (fls. 17/18), eis que
constatado que o F G CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES
CASTELO BRANCO infringiu o disposto no art. 35, I, da Portaria nº
411/2003-GDG, uma vez que injustificavelmente se recuou a
fornecer ao DETRAN/PI documentos que lhe foram formalmente
requeridos, criando assim dificuldade e obstáculo à fiscalização da
Autarquia de Trânsito, e, sobretudo, à apuração de ilícitos penais em
Inquérito Policial de nº 344/d/CEAE/08, instaurado em razão de
irregularidades constatadas em processos de aquisição e renovação
de Carteiras Nacionais de Habitação, na CIRETRAN da cidade de
Fronteiras, inquérito esse cujo respectivo relatório veio a indiciar o
sócio majoritário do CFC em tela, Francisco Castelo Branco
Marques, pelos crimes previstos nos artigos 297, c/c art.29 e 13,
§2º, alínea “a”; artigos 299; 171; 304 e 288 CPB.

ANTE O EXPOSTO, adotando como motivação desta
decisão o Relatório da Comissão Sindicante, que integra esta
decisão, hei por bem APLICAR A PENALIDADE DE
DESCREDENCIAMENT O AO F G CENTRO DE FORMAÇÃO
DE CONDUTORES CASTELO BRANCO, nome fantasia CFC
CASTELO BRANCO, com alicerce no artigo 35, I, da Portaria nº
411/2003-GDD.

Expeça-se o competente ato punitivo.

Cientifique-se o representado desta decisão. Publique-se.

Teresina-PI, 08 de maio de 2009

Jesus Rodrigues Alves
 Diretor Geral DETRAN/PI
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO No 200/09

PROCESSO: 0007613-8/2009. ESPÉCIE: Contrato celebrado entre a Secretaria
da Saúde do Estado do Piauí e a empresa PROTTEC COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Aquisição de
lancetas para lancetador. VALOR: R$ 113.750,00. FONTE DE RECURSOS:
100 Tesouro Estadual. PRAZOS: 30 dias para entrega dos bens e 12 meses
para a vigência do contrato. DATA DA ASSINATURA: 07/05/2009. SIGNATÁ-
RIOS: Francisco de Assis Carvalho Gonçalves, Secretário da Saúde – pela
Con-tratante; Francisco Ítalo Vieira Chaves, Sócio – pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO No 203/09

PROCESSO: 0002663-8/2009. ESPÉCIE: Contrato celebrado entre a
Secretaria da Saúde do Estado do Piauí e a empresa MÔNACO DIESEL
CAMINHÕES, ÔNIBUS E TRATORES LTDA. OBJETO: Aquisição
de veículo tipo caminhão, carroceria baú refrigerado. VALOR : R$
125.000,00. FONTE DE RECURSOS: 113 PPI/VS. PRAZOS: 30 dias
para entrega dos bens e 1 ano para a vigência do contrato. DATA DA
ASSINATURA: 12/05/2009. SIGNATÁ-RIOS: Francisco de Assis
Carvalho Gonçalves, Secretário da Saúde – pela Con-tratante; Evandro
José da Silva, Procurador – pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO No 204/09

PROCESSO: 0003075-6/2009. ESPÉCIE: Contrato celebrado entre a
Secretaria da Saúde do Estado do Piauí e a empresa MÔNACO DIESEL
CAMINHÕES, ÔNIBUS E TRATORES LTDA. OBJETO: Aquisição de
veículo tipo caminhão, carroceria baú de alumínio. VALOR : R$ 143.500,00.
FONTE DE RECURSOS: 113 BPA/SIA/SUS. PRAZOS: 30 dias para
entrega dos bens e 1 ano para a vigência do contrato. DATA DA
ASSINATURA: 12/05/2009. SIGNATÁ-RIOS: Francisco de Assis
Carvalho Gonçalves, Secretário da Saúde – pela Con-tratante; Evandro
José da Silva, Procurador – pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO No 205/09

PROCESSOS: 0002666-2/2009 e 0002668-4/2009. ESPÉCIE: Contrato
celebrado entre a Secretaria da Saúde do Estado do Piauí e a empresa
TRANSALL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. OBJETO:
Aquisição de 1 paleteira manual e de 1 empilhadeira elétrica. VALOR : R$
38.840,00. FONTE DE RECURSOS: 113 BPA/SIA/SUS. PRAZOS: 30
dias para entrega dos bens e 1 ano para a vigência do contrato. DATA DA
ASSINATURA: 12/05/2009. SIGNATÁ-RIOS: Francisco de Assis
Carvalho Gonçalves, Secretário da Saúde – pela Con-tratante; Lizvaldo
Teixeira, Procurador – pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO No 206/09

PROCESSOS: 0023880-3/2008 e 0024910-7/2008. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a Secretaria da Saúde do Estado do Piauí e a empresa A SOBERANA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. OBJETO: Aquisição de equipamentos de
proteção individual. VALOR: R$ 69.200,00. FONTE DE RECURSOS: 113 PAP/
VS. PRAZOS: 30 dias para entrega dos bens e 12 meses para a vigência do
contrato. DATA DA ASSINATURA: 12/05/2009. SIGNATÁ-RIOS: Francisco
de Assis Carvalho Gonçalves, Secretário da Saúde – pela Con-tratante; Dorgival
Ferreira de Souza, Procurador – pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO No 207/09

PROCESSO: 0006217-7/2009. ESPÉCIE: Contrato celebrado entre a Secretaria
da Saúde do Estado do Piauí e a empresa CONSTRUTORA REALIZA LTDA.
OBJETO: Reforma do Laboratório Central de Saúde Pública “Dr. Costa
Alvarenga” (LACEN), em Teresina - PI. VALOR: R$ 332.897,06. FONTE DE
RECURSOS: 113 VIGISUS/FINLACEN. PRAZOS: 120 dias para conclusão
dos serviços e 6 meses para a vigência do contrato. DATA DA ASSINATURA:
12/05/2009. SIGNATÁ-RIOS: Francisco de Assis Carvalho Gonçalves,
Secretário da Saúde – pela Con-tratante; Alcenor de Carvalho Miranda, Sócio
Administrador – pela Contratada.


